
PORTARIA GAB/SEDUC Nº 25, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
DOE Nº 35.421, DE 31 DE MAIO DE 2023 – EDIÇÃO EXTRA 

 
Torna público os índices provisórios para o 
repasse do ICMS correspondente ao Indicador 
de Qualidade da Educação aos municípios do 
Estado do Pará, durante o ano de 2024. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARÁ no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 138, inciso II, da Constituição do Estado, bem como considerando os 
termos do Lei Complementar Federal nº 63 de 11 de janeiro de 1990, na Lei Estadual nº 
9.674, de 24 de agosto de 2022 e no Decreto Estadual nº 2.838, de 23 de dezembro de 
2022, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar público os índices provisórios para o repasse do ICMS correspondente ao 
Indicador de Qualidade da Educação aos municípios do Estado do Pará, durante o ano 
de 2024, na conformidade do Anexo único desta Portaria. 
 
Art. 2º O repasse do ICMS correspondente ao Indicador de Qualidade da Educação aos 
municípios durante o ano de 2024 foi estabelecido em conformidade com as variáveis e 
os pesos dispostos no Decreto Estadual nº 2.838, de 23 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Os municípios terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação 
desta Portaria para impugnar os índices ou metodologias utilizadas na apuração, em 
conformidade com os termos do §1º do art. 5º do Decreto Estadual nº 2.838, de 23 de 
dezembro de 2022. 
 
Parágrafo único. O pedido de esclarecimento ou revisão dos dados publicados nesta 
Portaria deverá ser encaminhado pelos representantes legais dos municípios ao 
Secretário de Estado da Educação, o qual será analisado pelo setor técnico competente 
e, quando couber, pela Consultoria Jurídica. 
 
Art. 4º A Secretaria de Estado da Educação publicará a decisão acerca dos pedidos a que 
se refere o art. 3º desta Portaria e a correção dos índices definitivos do ICMS 
correspondente ao Indicador de Qualidade da Educação de cada município, no prazo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de publicação desta Portaria. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário de Estado da Educação do Pará 

 
 
 
 
 



ANEXO ÚNICO 
 

 

 



 

 



 



 

 


